
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO Nº /2023

A Vereadora que subscreve a presente, nos termos do art. 136 do Regimento

Interno, INDICA, ao Poder Executivo, a instalação de bancos na orla da Praia dos

Cavaleiros.

Justificativa:

Sabe-se que Macaé possui uma orla extensa de mar, o que atrai turistas e a

população para esse local. Entendendo isso, mostra-se eficiente a instalação de bancos

na orla da Praia dos Cavaleiros, visando contribuir para o conforto das pessoas que

utilizam esse ponto de lazer para descanso e contemplação do mar.

Dessa forma, INDICA ao Poder Executivo, a instalação de bancos na Orla da

Praia dos Cavaleiros.

Sala das Sessões, 18 de maio de 2023.
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